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SERVIDOR 

Aparecida Borges Perin 
Asefat.nte Leglal.tlvo DENOMINA "AGOSTINHO ASTORI" 

POLIESPORTIV A DA COMUNIDADE 
ALEGRIA. 

A 
DO 

QUADRA 
CÓRREGO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art. r - Fica denominada "Agostinho Astori" a Quadra Poliesportiva 
localizada na Comunidade do Córrego Alegria. 

Art. 2°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, 26 de outubro de 2004. 

JOSÉ 
p 

Registrada na SEMAD 
Da P.M.M. Em, 
26/10/2004. 

Secretá SEMAD. 
Fernanda Sala Padovan 
Secretária da SEMAD 
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